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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 213.500,00
(Duzentos e treze mil e quinhentos reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 131 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 807 de 18 de dezembro de 2024, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$213.500,00 
(Duzentos e treze mil e quinhentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.600,00

Total por Ação: 30.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.600,00

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

2.020 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA SELETIVA

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 182.900,00

Total por Ação: 182.900,00

Total por Unidade Orçamentária: 182.900,00

Total Suplementado: 213.500,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

2.020 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA SELETIVA

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 19.900,00

Total por Ação: 19.900,00

Total por Unidade Orçamentária: 19.900,00

020901 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC, REC HÍDRICOS E MEIO AMB

2.026 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENT., CAPACIT. E APOIO TÉCNICO AO PEQ. PRODUTOR,  ASSOC., E AGRICULTORES DA

AGRIC. FAMILIAR

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 2.900,00

3.3.90.32.00 / 1500 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 900,00

Página: 1 de 303/11/2025 - 16:51:43 - 5267706  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F271A365362F2528FB294A5ADE410779

terça-feira, 4 de novembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02470 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 4 de novembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02470 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.900,00

3.3.90.41.00 / 1500 - Contribuiçoes 35.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 4.900,00

Total por Ação: 46.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 46.600,00

021301 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLV. ECONOMICO

2.075 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA SEC DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 35.000,00

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 8.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.900,00

Total por Ação: 45.900,00

2.077 - GESTÃO DAS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 2.900,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.900,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.900,00

Total por Ação: 10.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 56.600,00

021302 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

1.025 - CONSTRUÇÃO, AMPL., REFORMA E APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE CULTURA DO MUNICÍPIO

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 19.900,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 19.900,00

Total por Ação: 39.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 39.800,00

021401 - SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER

1.024 - COCONSTRUÇÃO, AMPL., REFORMA E APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E LAZER DO MUNICÍPIO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 2.900,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.900,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.900,00

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 15.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 4.900,00

Total por Ação: 30.600,00

2.073 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC MUN DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.600,00

Total Anulado: 213.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, em 03 de 
novembro de 2025.

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/2025 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim-BA e do Fundo Municipal de Educação, com sede na Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro, 

CEP 46.850-000, na cidade de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 
31.006.952/0001-46, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a contratação de 
empresa para fornecimento de lousas, murais e portas de vidro temperado, para instalação nas 

escolas municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

07/11/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação, localizado 
na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 

46.850-000. 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostasboavistadotupim@gmail.com  
 

 

 
Boa Vista do Tupim, 04 de novembro de 2025. 

 
 

 

 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 229/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2025 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Decreto Municipal nº. 055/2024  

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim-BA e do Fundo Municipal de Educação, com sede na Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro, 
CEP 46.850-000, na cidade de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

31.006.952/0001-46, por intermédio do Setor de Licitação, tornam público que, realizará 

Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 
75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 055/2024, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  
 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa para fornecimento de 
lousas, murais e portas de vidro temperado para instalação nas escolas municipais da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, conforme especificações, quantitativos e demais condições 
constantes neste edital.  

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 
1.2.4 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.  

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, para 

exercício de 2025: 
 

02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-540-0000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 

1-542-0000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB – COMP. DA UNIÃO VAAF 

  
02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-541-0000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB – COMP. DA UNIÃO VAAF 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  

 
3.1 - O valor global estimado para contratação é de R$ 62.032,39 (sessenta e dois mil, trinta 

e dois reais e trinta e nove centavos. 
 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  
 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2025. 

 

4.1.1 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Dia 07/11/2025 às 23h59min  
 

4.1.2 O proponente interessado após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará 
por meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a sua proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento, devendo ainda apresentar declarações com as 
seguintes informações: 

 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 
 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital, devendo ser informada a marca do material proposto.  
 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e totais, constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.  

 
4.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 

 
4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta no prazo estipulado no presente chamamento público. 
 

5- DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 
5.1. Encerrado recebimento de propostas, quando a melhor proposta apresentada permanecer 

acima do preço máximo para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições 
mais vantajosas.  

 
5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o 

menor preço para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
Administração. 

 
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será tornado público, via 

publicação no diário oficial e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 

 

5.4. Havendo eventual empate entre propostas, será realizado sorteio. 
 

5.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão por videoconferência. 
5.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via e-mail. 

 
6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Após a autorização da Autoridade Competente, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

 
6.2. O proponente vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou via E-mail, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 

do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

 
6.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação justificada do proponente e aceita pela Administração. 
 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, anexo I deste 

Edital.  
 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

proponente durante a vigência do contrato. 

 
6.6. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após o efetivo fornecimento e instalação, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
6.7. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter e encaminhar a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação desta convocação;  

 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 
7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
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7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 
e aceito pela administração; 

 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 
 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
 

7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
7.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores em qualquer momento da dispensa. 

 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 

b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12 
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.11, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 
7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

 
7.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação: 
 

7.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente:  
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7.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

7.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

 

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 
7.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 
 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado ou deserto), a Administração poderá: 

 

8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
8.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada sem necessidade de 
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publicação desse chamamento.  

 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

8.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer avisos emitidos pela Administração.  

 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

8.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

 
Boa Vista do Tupim/BA, 04 de novembro de 2025 

 
 

 

 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 

Decreto nº 284/2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 229/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2025 
 

                                                    TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO, PRAZO E VALOR ESTIMADO. 
 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de lousas, murais e portas de vidro temperado 

para instalação nas escolas municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme 
especificações constantes deste Termo de Referência.  

 
1.2 Especificações do fornecimento: 
 
 

Item DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

 VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO  

1 

Lousa em vidro temperado transparente 6 
mm, com película branca em toda 
superfície, e espaçador inox, com 
instalação e acessórios para instalação por 
conta do proponente, nas dimensões de 
2,05 x 1,20 x 2,50 cm. 

Un 30 1.229,94 36.898,20 

2 

Murais (quadro de avisos), em vidro 
temperado transparente 6 mm, com 
película branca em toda superfície, e 
espaçador inox, com instalação e 
acessórios para instalação por conta do 
proponente, nas dimensões de 2,05 x 0,60 
x 0,80 cm. 

Un 13 294,43 3.827,59 

3 

Porta tipo pivotada em vidro temperado 10 
mm, com película, puxadores de 40 cm e 
fechadura e trava, nas dimensões de 2,10 
x 80 cm, instalação por conta do 
proponente. 

Un 20 1.065,33 21.306,60 

Valor total estimado 62.032,39 

 
Obs.: 1- As especificações aqui constantes referem-se a exigências mínimas não 
impedindo o participante de apresentar produto com qualidade, características e 
especificações iguais ou superior ao objeto especificado.   
 

2- Apresentar junto a proposta e documentações, catálogos e prospectos que 

identifiquem a qualidade, especificações e características dos produtos ofertados. 

 
3- Frete, montagem e instalação por conta do proponente. 

 

1. O presente termo de referência tem como base legal a no Art. Nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2024, o Decreto Municipal nº 055/2024, dentre outras normas que regulamentem o 

objeto deste TR. 
 

2. O prazo de vigência da contratação é até 120 (cento e vinte dias) dias, com termo inicial a 

partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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3. O prazo de entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias contados após a assinatura do 

contrato e entrega das Ordens de Fornecimento, que será parcelada conforme necessidades e 
disponibilidade de recursos, dentro do prazo de validade do contrato. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação de lousas, quadros de avisos e portas de vidro temperado para as 

escolas municipais, é para aprimorar o ambiente de aprendizagem, promovendo espaços mais 

modernos, funcionais informativos e acolhedores para alunos e corpo docente da escolas 

municipais. 

2.2. Com estas iniciativas acreditamos que estaremos além de fortalecer a infraestrutura escolar, 

contribuindo para uma educação de qualidade e o desenvolvimento integral dos alunos.  

2.3. Esses recursos de lousa e murais facilitam a comunicação, a organização das atividades e a 

apresentação de conteúdo, melhorando o desenvolvimento pedagógico e o bem estar dos 

estudantes. 

 2.4. Dessa forma, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de lousas, murais 

e portas de vidro temperado para instalação nas escolas municipais da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista do Tupim, é essencial para garantir uma educação de qualidade e atender as 

necessidades atuais do ensino no município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
3.1. A solução contratual contempla o fornecimento de lousas, murais e portas de vidro 

temperado para instalação nas escolas municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

considerando todas as etapas do ciclo fornecimento do objeto: desde a aquisição, transporte e 

entrega até sua instalação e manutenção preventiva por parte da Administração. 

3.2. As lousas, murais e portas de vidro deverão ser entregues e instaladas nas escolas municipais 

de forma parcelada conforme solicitações emitidas e obedecerem rigorosamente as 

especificações solicitadas. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado mediante termo aditivo pelo tempo correspondente, anotadas e 

justificadas tais circunstâncias. 

4.3 As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4  O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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4.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração caso necessário.  

4.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

4.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

4.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

4.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.12 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

4.13 O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

4.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

4.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento e serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

4.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

4.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

4.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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4.21 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

5- DO REGIME DE FORNECIMENTO, LOCAL E FORMA  
 

5.1 O fornecimento a ser contratado será realizado de forma parcelada de acordo com 

necessidades e no prazo de até 30 (trinta) dias, após assinatura do contrato e recebimento das 
Ordens de Fornecimento. 

5.2. Os materiais deverão ser entregues nas escolas municipais da Prefeitura Municipal, 
devidamente montados e instalados por conta e risco do proponente. 

5.3 O prazo de garantia contratual do fornecimento é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
5.1. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se 

que seja adotado a aquisição dos produtos, tendo em vista a demanda recorrente da 
Administração. A aquisição é crucial para desenvolvimento das atividades administrativas das 

escolas municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. Portanto, é essencial que 

esses recursos sejam disponibilizados para assegurar o fornecimento. 
 

7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
 

7.1. As despesas com o presente fornecimento correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária do orçamento vigente: 

 

02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 

1-540-0000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 

1-542-0000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB – COMP. DA UNIÃO VAAF 
  

02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 

339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-541-0000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB – COMP. DA UNIÃO VAAF 

 
8. PRAZO DE ENTREGA 

 
8.1 O prazo de entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura 

do contrato e recebimento das Ordens de Fornecimento. 

  
9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação 

fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), 
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todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).   

 
9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1- Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou contrato social consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 

comercial, no caso de empresa individual. 
 

2- Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

9.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

1- Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses 
da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

 

9.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1- Cartão de Certificado Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

2- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

3- Certidão de regularidade para com a fazenda estadual do domicilio da empresa participante. 

4- Certidão de regularidade para com a fazenda municipal do domicilio da empresa participante. 

5-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

6-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

7- Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante dentro do seu prazo de validade. 

9.2.4. CAPACIDADE TÉCNICA 

 
1- Apreentar atestado de capacidade técnica pertinete e compatível com o objeto do 

fornecimento, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 

9.2.5. DECLARAÇÕES 

 
Apresentare ainda: 

1-Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição   
Federal; 

2-Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para a execução dos serviços, 

como locais, horários entre outros;   

3-Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso.  

10 - DA JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMATIVO: 
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10.1. No que diz respeito a justificativa de valor, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, 

VII da Lei 14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, atendendo ao preceito do artigo 23 
da Lei Federal 14.133/2021, realizada em Banco de Preços, acompanhada dos documentos que 

lhe dão suporte. 

10.2. Sendo assim, declara-se que o valor estimado para a presente contratação é compatível 

com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. Portanto, verifica-se que em 

razão do valor ser abaixo de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e nove centavos), a presente contratação deve ser enquadrada como Dispensa de 

Licitação e de acordo com o Artigo 75, inciso II. 

 

11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
  

11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora 

Ana Fábia Carneiro dos Santos dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-lo com informações pertinentes a 

essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 

11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do fornecimento, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

 
11.3. O fiscal do fornecimento informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 
competência.  

 

11.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 
 

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 

12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21.  

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei 14.133/2021. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal apresentada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
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Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

12.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada 
pela fornecedora e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

12.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

12.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

13 – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

13.1. A FORNECEDORA obriga-se a: 

13.1.1. Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, da 
contratação e de sua proposta e com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 

dias, os materiais com avarias ou defeitos; 

13.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

13.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.1.6. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14 - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

14.1. A ADMINISTRAÇÃO obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas para fornecimento e instalação; 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da FORNECEDORA, através de 

servidor especialmente designado; 

14.1.4. Comunicar à fornecedora por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 

forma estabelecidos nesse termo. 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Município de Boa Vista do Tupim reserva-se no direito de cancelar a contratação, se esses 
não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 
e no Decreto Municipal 055/2024 

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente fornecimento, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

Boa Vista do Tupim, 04 de novembro de 2025 

 

 

 

                                         Jamário dos Santos Barbosa      

       Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D45BDA177D158559F3FF571A53F95F4F

terça-feira, 4 de novembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02470 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 4 de novembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02470 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 
 

ANEXO II 

Papel timbrado da empresa” 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº 080/2025. 

 
Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 
 

Apresentamos proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 080/2025, cujo objeto é 
a contratação de empresa para fornecimento de lousas, murais e portas de vidro temperado 

para instalação nas escolas municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim -BA, de 

acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte 
integrante do mesmo.  

 

Item DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR 
TOTAL 

1 

Lousa em vidro temperado transparente 6 mm, com 
película branca em toda superfície, e espaçador 
inox, com instalação e acessórios para instalação por 
conta do proponente, nas dimensões de 2,05 x 1,20 
x 2,50 cm. 

Un 30   

2 

Murais (quadro de avisos), em vidro temperado 
transparente 6 mm, com película branca em toda 
superfície, e espaçador inox, com instalação e 
acessórios para instalação por conta do proponente, 
nas dimensões de 2,05 x 0,60 x 0,80 cm. 

Un 13   

3 

Porta tipo pivotada em vidro temperado 10 mm, com 
película, puxadores de 40 cm e fechadura e trava, 
nas dimensões de 2,10 x 80 cm, instalação por conta 
do proponente. 

Un 20   

Valor total da proposta  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (numérico e por extenso) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE ENTREGA: .............. (máximo de 30 dias) 

LOCAL DE ENTREGA: Escolas Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim - Bahia 
 

(Nome da cidade) ___ de ............ de 2025 

 
 

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 

 
Obs.: 
Frete, montagem e instalação por conta do proponente nas escolas do Município de Boa 
Vista do Tupim, Bahia. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D45BDA177D158559F3FF571A53F95F4F

terça-feira, 4 de novembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02470 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 4 de novembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02470 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

ANEXO III  
 

Processo Administrativo nº 229/2025 
 

MINUTA 

 
TERMO DE CONTRATO nº ...../2025 DL ...../2025  

 

 
 
Termo de Contrato n° ..../2025 por 
Dispensa de Licitação n° 080/2025, 
para fornecimento de lousas, murais e 
portas de vidro temperado para as 
escolas municipais, que entre si 
celebram, o Município de Boa Vista do 
Tupim através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim e do Fundo 
Municipal de Educação e a Empresa 
................, conforme segue. 

 
 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim e do Fundo Municipal de Educação, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 31.006.952/0001-46, com sede Praça Ruy Barbosa nº. 
252 Centro, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, 
residente à Avenida Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste 
município, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa ________, 
inscrita no CNPJ/MF nº _______, sediada à Rua _________, nº. ____, Bairro _________, no 
Município de ________, Estado ____, neste ato representada pelo Sr. ____________, 
portador da cédula de identidade n° ____________, CPF/MF no _____________, residente 
à Rua ______________, nº. ____, Bairro __________, no Município de ____________, 
Estado ___, denominando-se a partir de agora CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº ........../2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 055/2024, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ....../2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de lousas, murais e portas de 
vidro temperado, para instalação nas escolas municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim-Ba, obedecendo às disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 
080/2025, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este 
fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição 
integra este instrumento, conforme segue:   
 
1.2 Especificações: 
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Item DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR 
TOTAL 

1 

Lousa em vidro temperado transparente 6 mm, com 
película branca em toda superfície, e espaçador 
inox, com instalação e acessórios para instalação por 
conta do proponente, nas dimensões de 2,05 x 1,20 
x 2,50 cm. 

Un 30   

2 

Murais (quadro de avisos), em vidro temperado 
transparente 6 mm, com película branca em toda 
superfície, e espaçador inox, com instalação e 
acessórios para instalação por conta do proponente, 
nas dimensões de 2,05 x 0,60 x 0,80 cm. 

Un 13   

3 

Porta tipo pivotada em vidro temperado 10 mm, com 
película, puxadores de 40 cm e fechadura e trava, 
nas dimensões de 2,10 x 80 cm, instalação por conta 
do proponente. 

Un 20   

Valor total   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto parcelado 
conforme necessidades, no prazo de até 30 (trinta) dias, após recebimento das Ordens de 
Fornecimento. 
 
2.2. Os materiais deverão ser entregues e instalados nas escolas municipais da 
Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 

3.1 O valor total deste contrato é de R$ ________ (  ), correspondendo ao fornecimento 
total das quantidades nele descritas, a serem pagos pelo Fundo Municipal de Educação de 
Boa Vista do Tupim através do orçamento próprio vigente. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
e instalação dos produtos ora contratado no município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com este contrato e Ordem de Fornecimento a ser emitida. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
se encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal; 
 
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu 
prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 
 
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
 
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 
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dentro do seu prazo de validade; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da  seguinte dotação 
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-540-0000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 

1-542-0000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB – COMP. DA UNIÃO VAAF 
  

02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-541-0000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB – COMP. DA UNIÃO VAAF 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, conforme legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constitui obrigação da contratante: 
 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento e instalação do objeto; 

 
f) Solicitar com a devida antecedencia os materiais a serem fornecidos, com indicação do 

local de enterga e instalação. 
 
6.2 Constitui obrigação do contratado: 
 
a) Fornecer os objetos de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no 
termo de referência e proposta apresentada, devidamente instalados; 
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b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
 
c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação; 
 
d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega dos produtos no 
local indicado na Ordem de Fornecimento no Município de Boa Vista do Tupim;  
 
e) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 
ao cumprimento do contrato a ser firmado; 
 
f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 

(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 

decorrentes da execução do presente contrato; 

g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
h) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
 
b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 
  
II – Por acordo entre as partes, quando: 
 
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas na legislação pertinente da Lei 14.133/21, e 
ou quanto a CONTRATADA: 
 
a) Requerer concordata ou falência; 
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 b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente 
à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
9.2 Compete a Secretaria Municipal de Administração o acompanhamento, fiscalização e 
execução do presente instrumento, na pessoa da Sr.ª Ana Fábia Carneiro dos Santos ou 
a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos 
e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não 
eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 Ao licitante que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 01 
(hum) anos quando: 
 
a. Não celebrar o contrato; 
b. Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Cometer fraude fiscal. 
 
10.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido, 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D45BDA177D158559F3FF571A53F95F4F

terça-feira, 4 de novembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02470 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 4 de novembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02470 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
limitada a 20% do valor do contrato; 
 
2. 2,0% (dois por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do contrato;  
  
3. 4,0% (quatro por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do contrato. 
 
10.3.3 Suspensão com prazo máximo de 01 (um) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
 
b) de até 1 (hum) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
10.3.4 Suspensão de até 01 (hum) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% 
a 20%, do valor contratado; 
 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor contratado; 
 
c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência ou que comprometa a 
qualidade do fornecimento: multa de 10% a 20% do valor registrado; 
 
10.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.3.3 e 
10.3.4. 
 
10.4 A suspensão temporária do fornecedor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
 
10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
10.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura.  
 
10.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
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Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 
 
10.9 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
12.1 O Prazo de vigência deste contrato é de até 120 (cento e vinte) dias, com termo inicial 
a partir da data de sua assinatura ou quando todas as quantidades forem solicitadas e 
entregues e todos os compromissos forem cumpridos, podendo haver prorrogação de 
vigência caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

 
Boa Vista do Tupim, ...... de .... de 2025 

 
 

 
_________________________                              ___________________________ 
Sávio Bulcão dos Santos                                                     Contratada                        
      Prefeito Municipal                                                            CNPJ nº                                                            
                                                                                      Representante 
                                                                                            CPF nº  
 
Testemunhas: 
 
Ass: _______________________________  Ass: _________________________________ 
 
CPF: _______________________________  CPF: _______________________________ 
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ANEXO IV 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 
 

 

DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2025. 
 

A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para 
contato (...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 

participação na contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 
 

a) Declaramos que conhecemos e concordamos com todos os termos da contratação em epígrafe 

e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.  

 
b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 

habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, 

por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988; 
 

 
 

Local, ...... de novembro de 2025 

 
 

 
 

Empresa 

CNPJ nº.................. 
 (Responsável legal e assinatura) 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 4.500,00 (Quatro
mil e quinhentos reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 132 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 807 de 18 de dezembro de 2024, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$4.500,00 (Quatro mil 
e quinhentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2.010 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.14.00 / 1500 - Diárias - Civil 1.800,00

Total por Ação: 1.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.800,00

021202 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.064 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 1540 - Material de Consumo 1.800,00

4.4.90.52.00 / 1540 - Equipamentos e Material Permanente 900,00

Total por Ação: 2.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.700,00

Total Suplementado: 4.500,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020301 - CONTROLADORIA INTERNA

2.006 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA INTERNA

3.3.90.92.00 / 1500 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 900,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 900,00

Total por Ação: 1.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.800,00

021203 - FUNDEB

2.071 - FUNDEB 30% GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DEMAIS DESPESAS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.04.00 / 1540 - Contratação p/ Tempo determinado 900,00

3.1.90.13.00 / 1540 - Obrigações Patronais 900,00

3.3.90.14.00 / 1540 - Diárias - Civil 900,00

Total por Ação: 2.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.700,00

Total Anulado: 4.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 4 de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, em 04 de 
novembro de 2025.

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto Financeiro/Contábil

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO Nº 133 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 800 de 04 de setembro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
156 de 19 de dezembro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

021202 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.064 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.32.00 / 1540 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 1.000,00

3.3.90.36.00 / 1540 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 1.000,00

3.3.90.39.00 / 1540 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00 0,00

Total por Modalidade: 2.000,00 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

Total Geral: 2.000,00 2.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 4 de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, em  04 de 
novembro de 2025.

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

Página: 1 de 104/11/2025 - 16:42:07  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8DBF38B28A50DA986C57D49D0A85A18F


		2025-11-04T16:50:44-0300




